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Vereador Bato é 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ PAULO DIAS DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MG 
REF. INDICAÇÃO N° CM 281/2018 	

pesideritedo a~ 
O Vereador que esta subscreve, ouvindo o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de reiterar a indicação n° 

CM 365/2017 que solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a necessidade de firmar 

convênios com o CESU e SENAI afim de administrarem cursos gratuitos de 

balconista, garçom, artesanato, culinária, vendedor, cabeleireiro, dentre vários 

outros cursos destinados a população carente de nosso munícipio. 

JUSTIFICATIVA 

A população mais carente de nosso município não tem 

condições de fazer cursos pagos, com a abertura de cursos gratuitos através do 

CESU e SENAI irá possibilitar que a população faça cursos gratuitos, 

aumentando a qualificação profissional e consequentemente a conquista de um 

emprego melhor remunerado. 
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